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ATA 2/2021 DA COMISSÃO DE BOLSAS  

 

No dia 10 de março de 2021 a Comissão de Bolsas, aprovada na 87ª R.O. da CPG, em 

08 de mesmo mês, seguindo o Edital de Bolsa de Extensão, se reuniu para estabelecer os 

critérios de distribuição de uma Bolsa de Extensão.  

 

Os critérios estabelecidos, seguem abaixo:  

- Distribuição de bolsas seguindo o mérito, leia-se a ordem de classificação da análise 

curricular (Etapa 2) dentro do processo seletivo (edital 01/2020). 

 

 Nos casos de empate na pontuação obtida, foram usados, na ordem em que são 

apresentadas, as seguintes notas:  

1-Atividade de pesquisa (iniciação científica), 0,75 ponto por semestre; 

2-Artigos publicados em periódicos científicos, 1,0 ponto por artigo;  

3-Resumos e trabalhos completos apresentados em eventos científicos, 0,5 ponto por 

resumo simples; 0,75 ponto por resumo expandido; 1,0 ponto por trabalho completo;  

4-Nota do Resultado Final do processo seletivo 2020.  

 

Diante do exposto, a comissão de Bolsas estabeleceu a lista de classificação: 

 

1. Carolina Costa Adabbo  

2. Camila Aparecida Silva  

3. Marina Pérola Zerbinato José  

4. Juliana Keppe Zanini  

5. Alessandra Petruz  

 

Documentação para implementação da bolsa: 

 a) Cópia do RG;  

b) Cópia do CPF;  

c) Comprovante de residência em Araras, SP;  

d) Ficha de cadastro;  
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Continuação da Ata 2-2021 realizada em 10 de março de 2021 

e) Termo de compromisso com firma reconhecida em cartório;  

f) Conta corrente no Banco do Brasil.  

 

 

Comissão de Bolsas 
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